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Título do Tema: SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
Título do Subprqeto: Internacionalização integrada da produção de conhecimento e

sustentabilidadeursos numanos na área de biodiversidade marinho/costeira -- bases para a

PPG's Participantes: Programa de Pós-Graduação em Biotecnologia e Biociências

3
1. DA FINALIDADE

2. DOS CANDIDATOS
2.1 Não serão aceitas candidaturas de pesquisadores aue iá estejam exerconNó
atividades de docência ou pesquisa no Brasil. -- ,- --''J ','-v-',u'-"'
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2.5 As candidaturas deverão ser necessariamente provenientes de países/instituições
vinculadas ao respectivo subprojeto. Em qualquer caso, os candidatos selecionados e
aprovados terão necessariamente que ser registrados como membros da equipe
estrangeira no Sistema de Controle de Bolsas e Auxílios (SCBA) da CAPES.

âmbito deste edital
vinculados ao

3. ITENS FINANCIÁVEIS
3.1 As Bolsas de PDEE terão vigência de 6 a 12 meses, improrrogáveis



E
s:; .:EÊ,== ! F::;=:::m's'ârs,=:=.z=:q : =1::Ê's::

4. DAS OBRIGAÇOES

d) rsos ei ajoea deidlvuiaaçaoáientíticas, incluindo as obrigações dará o recebimento dos
auxílios e prestação de contas.
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serviços de saúde disponíveisl
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execução do prometo, no caso de sua aprovaçao-



5. DO CRONOGRAMA
prazos estabelecidos abaixo:

Etapa Prazo Responsável
Inscrições dos candidatos 19/08 a 02/09/2019 Docente anfitrião/candidato
Comissão de Seleção Divulgado PROPG

Homologação das Inscrições 06/09/2019 Comissão de Seleção
Pedidos de reconsideração do
indeferimento das inscrições

09 e l0/09/2019 Docente anfitrião/candidato

Resultado final da homologação das
lnscnções, caso houver pedidos de
reconsideração

12/09/2019 Comissão de Seleção

Divulgação dos candidatos
classificados 20/09/2019 Comissão de Seleção

Etapa Prazo Responsável
Pedidos de reconsideração à Comissão
de Seleção

24/09/2019 Docente anfitrião/candidato

Divulgação do resultado após análise
dos pedidos de reconsideração

25/09/2019 Comissão de Seleção

Pedidos de recurso ao Grupo Gestor
PRINT-CAPES/UFSC 26/09/2019 Docente anfitrião/candidato

Divulgação do resultado após análise
dos pedidos de recurso

30/09/2019 Comissão de Seleção

Envio à PROPG da documentação dos
candidatos aprovados

07-1 1/10/2019 Comissão de Seleção

4. DAS INSCRIÇÕES
4.1 As inscrições deverão ser realizadas no período de 19/08 a 02/09 de 2019. via e-

E '%RE:#==1=$'Em;;, '::m= =' Êhlã$iiqÂ i
s'm -----. data poderá ter uma única inscrição no âmbito do presente edital. Caso
canceladas. uas mais ae uma inscrição, as candidaturas serão automaticamente
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porventura venham a ser publicados. '' ' ' '- -- '

4.4 0s documentos necessários à inscrição no processo seletivo são os seguintes:
4.4.1 Arquivo único em formato Podar/e l)ocumenf Fo/maf (.pdf) denominado "Formulário

Eco agia http://poseco.ufsc.br/;eenchido (Anexo 111), disponív el na homepage do PPG em

ORCID; umário atualizado do Cu/#cu/um Vlfae do proponente constando seu código
4.43 Arquivo único em formato Podar/e l)ocumenf Fom7af (.pdf) intitulado "Comprovante
institucional de experiência no exterior" pelo período exigido pelo editall
4.4.4 Arquivo único em formato Po/fab/e Documenf Fo/zoar (.pdf) de uma carta de
recomendação intitulado "Carta de Recomendação"l ''
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ou outros me os eto e seus docentes anfitriões estão descritos em A
4.9 0 tamanho máximo dos arquivos a serem anexados não

entreguesdocente anfitrião deve enviar toda a documentação, excl
até às 17hoo do último dia para inscrição, horário de Brasília, co
calendário.

graduação, contendo

sa, de no máximo lO

intitulado "Título de
ou declaração de sua

itulado "Declaração de
ididato demonstrando
deverá ter prazo de

ts em decorrência de
mentos das linhas de
ncia de dados.
tturas não confirmadas
ama.
ou por via postal, fax

exos deste edital.
poderá ultrapassar 5

o serão de inteira
o direito de cancelar a

se responsabiliza pela
ade dos documentos

lsivamente via Internet.
iforme estabelecido no

suplentes.

5.2 0s Coordenadores de Programas de Pós-Graduação poder
docente permanente por eles indicados.

5.3 Caso o Coordenador de Subprojeto seja também Coordenar
Graduação, o respectivo Programa de Pós-Graduação deverá s-
subcoordenador.

5.4 A Portaria N.o 3/201g/PROPG de nomeação das com
disponível para consulta através do seguinte endereço:

http://p ropg . ufsc. br/internacionalizacao/print/portaria-e- ofícios-ufsc-

atos à bolsa. designada
enador do Subprojeto,
do subprojeto e por um
idos também membros

ser substituídos por um

or de Programa de Pós-
r representado por seu

ssões de seleção está

rint/

6. DOS CRITEise e DESELme:to das propostas em atendimento a este edital serão

serão automaticamente canceladas.
4



6.1 .2 Etapa lk Analise de mérito (Avaliação e Classificação) - Realizada pela Comissão de
Seleção conforme a disponibilidade de bolsa. ' '-'--'

documentaçã Hlapomologaçao pelo Grupo Gestor- a ser realizada mediante avaliação da

no item 6.1 .2ise e:julgamento de mérito e relevância acadêmica das propostas, mencionada
seguintes aspectos: ilzaoã peias uomissóes de Seleção, levará em consideração os

Programa(s) de dest noa do candidato nos diversos desfechos de ensino/pesquisa no(s)

conforme avalíaçso rus s eguintes catem 62:valerão de 0 (zero) a 5 (cinco) pontos cada,
0 pontos - Inaceitável informações incompletas ou ausentes
1 ponto - Fraco
2 pontos - Médio
3 pontos - Bom
4 pontos - Muito Bom
5 pontos - Excelente

hG3HÊE ET:gS: l Bn;=x:
6.5 A nota máxima possível é de 15 (quinze) pontos e a mínima de 0 (zero) ponto

Realizada pela Comissão de

7. DA INSCRIÇÃO NA CAPES

n !)os a: seeção Interna da proposta na UFSC, a Pró-Reitoria de Pós-Graduação
realizará a inscrição das .informações nos Sistemas da CAPES, devendo o programa
encaminhar para a Pró-Reitoria de Pós-Graduação após a Etapa ll uma pasta eletrânica
individual para cada candidato aprovado e 'selecionado, contendo os documentos
necessários em arquivos em formato PDF
7.2. As informações prestadas são de inteira responsabilidade do(a) candidato(a), podendo
a UFSC e a CAPES exclui-lo(a) da seleção se a documentação requerida for apresentada
com dados parciais, incorretos ou inconsistentes em qualquer Etapa do processo seletlvo
ou ainda fora dos prazos determinados. bem como se constatado posteriormente serem
aquelas informações inverídicas
7.3. Documentos e informações adicionais poderão ser solicitados pela UFSC ou pela
CAPES a qualquer tempo para melhor instrução do processo. '

8. DA ANÁLISE DOCUMENTAL NA CAPES

8.1. A verificação da consistência documental consiste no exame, pela equipe técnica da
CAPES, da documentação apresentada para a inscrição, do preenchimento integral e
carreto dos formulários eletrõnicos disponíveis, bem como do cumprimento dos requisitos
constantes neste Edital.

8.2. Inscrições incompletas e enviadas de forma indevida ou fora dos prazos estabelecidos
serão indeferidas.
8.3. O indeferimento da candidatura por este requisito impede a tramitação para as etapas
subsequentes.

7. DOS RESULTADOS E RECURSOS
7.1. A lista dos candidatos com inscrições homologadas, com a pontuação obtida e
respectiva classificação, será publicada na homepage dos PPG's participantes.
7.2. Os pedidos de reconsideração à Comissão de Seleção. com as justificativas que os
motivam e devidamente fundamentados, deverão ser encaminhados via e-mail, conforme
prazos previstos no cronograma disponível no item 5.1 deste edital, para
ppgecologia(@contato.ufsc.br, contendo no campo "Assunto" a seguinte informação
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PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃ0 -- PDEE/JTEE -- PPG Eci
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conformedescritonoAnexo 111 desteedital. . ..
7.6 Caso ocorram desistências de candidato(a)s seleclonaao(a)s, po
ocupar as bolsas remanescentes outro(a)s candidato(a)s aprovado(
ordem de classificação. Vagas remanescentes poderão alternativa
para administração da Pró-Reitoria de Pós-Graduação.
7.7. Em nenhuma hipótese serão fornecidas informações sobre o re:
por e-mail.

logia - NOME DO

FSC quando houver
:ção. Os pedidos de
entados, deverão ser
isponível no item 5.1
'Assunto" a seguinte
E DO CANDIDATO"
missão de Seleção e
s na homepage dos

dem decrescente da
:adas por subprojeto

terão ser chamados a
s, sendo respeitada a

lente ser remanejadas

untado por telefone ou

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS . . . . .
8.1 . Será desclassificado(a) e automaticamente excluído(a) do
candidato(a) que:
1 - Realizar duas ou mais inscrições no presente editall ..
11 - Não apresentar a documentação requerida nos prazos e condi
Edital:
111 . Prestar declarações ou apresentar documentos falsos no proces
8.2. O resultado deste Edital tem validade até o lançamento do prõxir
pós-Doutorado com Experiência no Exterior (PDEE) no âmbito do Pr-
Internacionalização PRINT-CAPES/UFSC. ., .
8.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Qe õeleça
PRINT-CAPES/UFSC, conforme as suas competências.

processo seletivo, o(a)

;ões estipuladas neste

lo seletivo.
o Edital de Seleção de

ijeto Institucional de

ou pelo Grupo Gestor

Fiorianópoiis(scl, 09 de agosto de 2019

ê.hSM«À
Coordenadora do PPG em Ecologia jbiiããÕi:ãF$ii6j;ro eto Prlnt/Capes-UFSC



ANEXO 1 - Subprojeto PRINT-cAPES/UFSC
Descrição do Projeto.

Contexto do Projeto

Assim o processo de formação e. geração de conhecimento, deve promover a conservação
eco-sócio-sistêmica transnacionalmente, considerando que a estrutura e a composição de
ambientes naturais estão interligados e são cada vez mais reflexo das ações'humanas
husemanaeu desenvolvimento, manutenção e eventual gestão produto da intervenção

Insumos
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dos resultados almejados.

formação e produção de conhecimentos estratégicos.

ambientais.
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Aém da produção de catálogos e check lists, a base de dados nos permitirá descrever
trabalhos de cunho biogeográfico, oceanográfico e macroecológico considerando os
processos que poderão ser discutidos em diferentes escalas (obj 1-2). A continuidade do
monitoramento abre a possibilidade de identificação de espécies ou processos
oceanográfico ou biológicos ainda não observados na área o conhecidos da ciência (olã 3)
Os experimento em campo e em laboratório além de gerar trabalho

\vvJ v/ -

acadêmicos. irão
fornecer informações para alimentar modelos diversos que venham a apnmorar nossa
capacidade de prever os impactos das mudanças globais sobre os ecoss stemas e sobre
seus produtos e serviços (obj 4). Os modelos gerados sobre os sistemas locais irão
contribuir com o planejamento espacial marinho, direcionando e otimizando o gasto público
na me horta da infraestrutura relacionada especialmente ao tratamento de esgoto e a
disposição de.eventuais efluentes, considerando as necessidades impostas pelas atMdades
turísticas e pela aquicultura e pesca (obj 5). O monitoramento de marés vem;elhas. como as
causadas recentemente por Dinophysis, irá elevar a segurança dos alimentos produzidos
pelos aqu cultores do estado elevando a qualidade de seus produtos que poderão atingir
novos mercados, incrementando a economia local (obj 6). A caracterização dos bens e

::i;i:'=:;=:;S':::.ã:g.iTU'!SEIS.:'::':i=::' Ê'' .:==;i :='!=,m!
costeiros (obi 7). As ferramentas de manejo derivadas das informações produzidas ao longo
do prometo serão de grande valia para se aprimorar a gestão de unidades de conservação
assim como o planejamento do estado, município assim como da iniciativa privada e
comunidade vulnerável que dependem dos recursos naturais para manutenção de suas
atividades (obj 8). A valoração dos produtos e serviços ecossistêmicos irá coroar o conjunto
de informações produzidas durante o projeto para termos propostas mais robustas de
mecanismos de governança e monitoramento de ambientes costeiros (obj 9-1 0).



ANEXO ll -- Membros da E

PPG em Biotecnologia

José Bonomi BaruHI

Leonardo Rorig

PPG em Ecologia

Alberto Lindner a/berro./indner(@z/Ú

Andrea Santarosa Freira andrea.»eire@ze#sc.br i$1

Bárbara legal Ramos sega/.barbara@gmai/.com i$yl

Carlos Augusto Da Silva Pores c.peres@uea.ac.zJk il$i

Carlos Frederico Deluqui Gurgel .fgurxe/(@zidsc.br l$i

Eduardo Luas Hettwer Giehl eduardobef@gmaí/.com ln$i

Fabio Gonçalves Daura Jorre doura/orge@gmai/.com l$i

Malva lsabel Medina Hemandez ma/va.medína(@zlÂsc.b/" i$1

Marina Hirota Magalhães marina/lira/a(@gmaí/.com il$}

Mana Jussara Cremer /7dc2209@ya/zoo.com.br 1l$}

Mauricio Mello Petrucio maurício.pe/rucío@zl#sc.br ]$}

Mauricio Neves Cantor Magnani maurfcfocanro/"@ya/zoo.com #$}

Michele De Sa Dechoum mdecboum(@gma//.com l$P

Natalia Hanazaki/zanazakí@gmaí/.com #$}

quipe do Subpr

eoyoy

,+c.Z)/"

ojeto PRINT-CAPES/UFSC -l Docente Anfitrião

jose . bonomi(Êgmait. com

T e /"\ n.nl nArüü
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Nei Kavaguichi Leite rte i. leite (©ufsc. br 9

Nivaldo Peroni

Paulo A. Horta

Paulo Cesar De Azevedo Simoes Lopes

Paulo Roberto Pagliosa Alves

Renato Hajenius Aché De Freitas

peronin (@,Email. com

Pauta. horta (@uÍsc. br

lama qsl(@ccb. uÍsc. br

paulo .pagliosa (©ufsc. br

remato. .fke iras(@u#sc. br

9
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9

9

9

9

9

Selvino Neckel De Oliveira se lvin o. neckel@.u/sc. br

Tanta Tarabini Castellani ttcastel(@ccb. ufsc. br

11
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ANEXO 111 -- Formulário de Inscrição JTEE.ou PDEE PR NT.CAPES

Nome do subprojeto:

Nome do(a) Candidato (a):

Nacionalidade:

Endereço e País de Residência:

CPF OU NO do Passaporte:

Telefone para contato:

Programa de Pós-Graduação para
desenvolvimento das atividades:

Identificador ORCID:

Instituição da formação doutoral:

Área de formação doutoral:

Data de Defesa do Curso de
Doutorado:

Instituição Estrangeira com o qual
possui vínculo (para PDEE):

Endereço eletrõnico(e-mail):

Modalidade para candidatura: ) Jovem Talento com experiência no exteno

) pós-Doutorado com Rxperiõncia no Exterior

) 1 = 01/11 a 31/12/2q19

) ii : OI/OI a 31/03/2P20

r

Período de Inicio:

inscrição neste edital

Data: / /2019

Assinatura do(a) candidato(a):

Assinatura do(a) docente anfitrião(ã)
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